
 

ORIENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 2025/1 - RENOVAÇÃO TOTAL 
ESTUDANTES CONTEMPLADOS COM UNIVERSIDADE GRATUITA A 

PARTIR DE 2024/1 
 
 

Prezado(a), estudante!  

 

Informamos que estão abertas as renovações para o programa Universidade Gratuita, conforme cronograma 

estabelecido pela SED. Pedimos atenção aos prazos e procedimentos para validar sua renovação. Caso você tenha 

recebido o benefício do Programa Universidade Gratuita no 1º Semestre de 2024, você deverá realizar a Renovação 

Total.  

 

Para renovação total da bolsa do Programa Universidade Gratuita é necessário:  

 

a) Realizar o recadastro e efetuar as devidas alterações de forma correta e completa no menu “Renovações” do site 

do programa, conforme determinado pelo Edital vigente;  

 

b) Postar o Histórico Acadêmico atualizado para fins de comprovação de aprovação em no mínimo 75% das 

disciplinas cursadas no semestre anterior, no menu “Renovações” do site do programa, conforme determinado pelo 

Edital vigente;  

  

c) Realizar o envio da documentação para o e-mail: renovacaoug@unifebe.edu.br.   

 

É responsabilidade exclusiva do estudante encaminhar para a instituição universitária em que está matriculado a 

documentação que comprove o que foi declarado, de acordo com a orientação desta, para conferência e validação 

do seu cadastro de solicitação de assistência financeira no Programa Universidade Gratuita. 

 

OBS: Reúna todos os documentos de comprovação em um único arquivo no formato PDF. 

 

As informações completas quanto ao passo a passo para o recadastramento, cronograma, documentação, 

contrapartida e legislação do Programa, você pode conferir em www.ensinosuperior.sed.sc.gov.br. 

 

POSTAGEM NO SISTEMA DA SED 

 

DESEMPENHO ACADÊMICO SATISFATÓRIO  

 

a) Postar no menu “Renovações” do site do programa, o Histórico Escolar do 2º Semestre de 2024: 

documento deverá ser emitido dentro da Central Acadêmica.  

 

 

 

https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx
https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx
http://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/legislacao/editais-legislacao
mailto:renovacaoug@unifebe.edu.br


 

DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO PARA ENVIO POR E-MAIL 
 

1. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO GRUPO FAMILIAR 
 

Entende-se como número de pessoas do grupo familiar o conjunto de pessoas composto pelo requerente, e todas as 
situações sendo de parentesco sanguíneo ou não, que contribuam ou não da renda bruta familiar declarada, vivendo ou 
não sob o mesmo teto. 

 
 

a) Carteira de identidade, CPF, CNH ou certidão de nascimento para menores de idade que não possuem RG; 

b) Certidão de casamento ou Declaração de união estável registrada explicando a situação do acadêmico e/ou pais ou 

responsáveis;  

c) Em caso de divórcio, anexar comprovante de separação ou divórcio; 

d) Certidão de óbito ou declaração de esclarecimentos registrada em cartório para comprovar a ausência de um dos pais;  

e) Termo de guarda, curatela ou tutela caso se encontre nesta situação. 

 

2. COMPROVANTE DE RENDA DO ACADÊMICO E DO GRUPO FAMILIAR 
 

EMPREGADO (CLT) 

• Holerite/Contracheque/Folha de pagamento atualizados (se possuir renda variável, 
apresentar as 3 últimas folhas) e 
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital). 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

PROPRIETÁRIO OU  
SÓCIO DE EMPRESAS 

• Pró-labore e Decore assinado por contador responsável; e  
• Declaração Imposto de renda pessoa jurídica atualizado e completo; e  
• Contrato social atualizado; e  
• Balanço financeiro da empresa; ou 
• Declaração de Inatividade expedida pela Receita Federal, (em caso de a empresa 
encontrar-se sem atividade) e  
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital). 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI 

• Declaração Anual do Simples Nacional do MEI; e 
• Certificado do MEI; e 
• Declaração de Faturamento dos últimos 12 meses ou DECORE; e 
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital). 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

ESTAGIÁRIO 

• Termo de Compromisso de Estágio (TCE) com o valor discriminado; e 
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital).  
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/


 

DESEMPREGO DO ALUNO 
E/OU RESPONSÁVEL LEGAL  

• Carteira de Trabalho (Página de Identificação + Último Contrato + Folha seguinte 
em branco); 
• Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS: emitido pelo link: 
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-extrato-de-contribuicao-cnis; 
• Declaração que não exerce atividade remunerada; 
• Rescisão do último Contrato de Trabalho (caso desempregado); 
• Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

AUTÔNOMO E/OU 
TRABALHADOR EVENTUAL 

• Declaração autenticada em cartório ou com assinatura GOV; e 
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital). 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

PROFISSIONAL  
LIBERAL 

• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital); e 
• Decore; e  
• Notas fiscais de serviço. 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

APOSENTADO, PENSIONISTA 
OU BENEFICIÁRIOS DE 

AUXÍLIO DOENÇA 

• Extrato de pagamento de benefícios (INSS) atualizado; e 
• Carteira de trabalho digital completa atualizada em PDF. 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA  
PRIVADA 

• Extrato atualizado do último mês. 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

JUROS MENSAIS DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

E/OU DA POUPANÇA 
• Extrato completo atualizado do último mês de todas as contas do grupo familiar. 

TRABALHADOR  
RURAL/PESCADOR 

• Declaração de valor, lavrada por sindicato ou colônia informando a renda; e 
• Demonstrativo do bloco de notas dos últimos 12 meses emitido na Secretaria de 
Agricultura do Município. Caso as atividades rurais sejam realizadas em terras de 
terceiros, apresentar o contrato de arrendamento; e 
• Carteira de Trabalho (PDF completo da carteira digital). 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

RENDIMENTO DE 
PATRIMÔNIO OU LOCAÇÃO 

• Contrato de Locação constando o valor do rendimento e 
• Recibo do último pagamento. 
•  Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

RENDIMENTO DE PENSÃO  
ALIMENTÍCIA 

•  Sentença Judicial ou Declaração de Pensão Alimentícia. 
• Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF completo (Ano Base 2023 – Exercício 
2024) - Caso declare; 
• Caso não declare Imposto de Renda, poste a consulta de restituição IRPF (Ano 
2024) emitida pelo link: https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br 

https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/
https://www.restituicao.receita.fazenda.gov.br/


 

Caso o acadêmico(a) receba ajuda financeira de terceiros, esta será considerada como renda agregada e o 
acadêmico deverá anexar a declaração de renda agregada autenticada em cartório ou com assinatura GOV. 

 

3. COMPROVANTE DE SITUAÇÃO DE DESEMPREGO DO ESTUDANTE E/OU DO 

RESPONSÁVEL LEGAL 

Atenção: É considerado desemprego, quando o membro do grupo familiar perdeu o vínculo empregatício nos últimos 
dois anos. Conforme Art.3º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Considera-se empregada toda pessoa física que 
prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário  
 

a) Postar Carteira de Trabalho (Página de Identificação + Último Contrato + Folha seguinte em branco);  

b) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS: emitido pelo link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-extrato-

de-contribuicao-cnis 

c) Rescisão do Contrato de Trabalho, realizada nos últimos dois anos.  

 

4. COMPROVANTE DE BENS DO GRUPO FAMILIAR 

 

a) Imóvel: Anexar documento IPTU atualizado ou contrato de compra e venda. 

b) Terrenos: Anexar documentos de escritura 

c) Aplicações financeiras: Extrato completo atualizado do último mês de todas as contas do grupo familiar. 

d) Bens semoventes (são bens constituídos por animais selvagens, domesticados ou domésticos):  Certificado de Cadastro 

de Imóvel Rural (CCIR) 

e) Veículos: Anexar o CRLV atualizada. 

f) Participações e/ou ações em entidades: Contrato Social da Empresa 

g) Caso possua empresa: Contrato Social da Empresa e última alteração consolidada e Balanço patrimonial e Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica 

Caso algum dos bens do grupo familiar esteja financiado, anexar o contrato de financiamento com o banco. 

 

5. COMPROVANTE DE TIPO DE MORADIA 

 

a) Se Financiado: Contrato de Consórcio e/ou Financiamento habitacional e boleto de pagamento de financiamento 

habitacional atualizado;  

b) Se Alugada: Contrato de Aluguel vigente ou Declaração de Locação assinada (cartório ou GOV) e recibo de aluguel 

atualizado;  

c) Se Cedida: Declaração de moradia cedida assinada (cartório ou GOV) pelo proprietário do imóvel, acompanhada de RG 

e comprovante de residência atualizado do proprietário do imóvel e comprovante de residência atualizado em nome do 

aluno ou de membro de seu grupo familiar neste endereço. 

d) Se própria: Escritura do imóvel ou Contrato de Compra e venda ou IPTU/Taxa de Lixo (atualizados).  

 

6. COMPROVANTE DE DESPESAS COM HABITAÇÃO (ALUGUEL/FINANCIAMENTO) 

Atenção: Conforme determina o Art.13, §4 do Decreto nº 219/2023 é considerada despesa com habitação somente aquelas 
com aluguel ou financiamento de imóvel. 
 

 



 

a) Se Financiado: Contrato de Consórcio e/ou Financiamento habitacional e boleto de pagamento de financiamento 

habitacional atualizado; e/ou taxa de condomínio do imóvel de moradia do estudante ou membro do grupo familiar. 

b) Se Alugada: Contrato de aluguel firmado entre as partes em nome do estudante ou membro do grupo familiar; se o 

contrato constar em nome de terceiros, é obrigatório anexar declaração deste atestando a residência ser ocupada pelo 

estudante e/ou o seu grupo familiar e recibo de aluguel atualizado. 

 

7. COMPROVANTE DE DEFICIÊNCIA OU INVALIDEZ PERMANENTE DO ESTUDANTE 

 

Laudo médico ou atestado médico com CID. 

 

8. COMPROVANTE DE DESPESAS COM DOENÇA CRÔNICA 

 

Laudo médico atualizado constando o CID e receita médica e nota Fiscal ou Declaração da Farmácia detalhando o valor 

gasto atualizado e o medicamento adquirido.  

 

9. COMPROVANTE DE DESPESA FAMILIAR MENSAL PARA ESTUDO COM TRANSPORTE 

COLETIVO 

Atenção: Não são consideradas como despesas com Transporte coletivo para fins de educação, gastos com veículo 

particular, a exemplo de combustível e transporte de aplicativo. 

 

a) Boleto atualizado do gasto com transporte coletivo para fins de estudo; ou  

b) Declaração que comprove o valor mensal declarado do gasto com Transporte coletivo público municipal ou intermunicipal 

para fins de estudo. 

 

10. DESPESA FAMILIAR MENSAL COM EDUCAÇÃO REGULAR (INFANTIL, BÁSICA OU 

SUPERIOR) PAGA PARA OUTRO MEMBRO DO GRUPO FAMILIAR 

Atenção: O valor de mensalidade do próprio estudante (candidato) não deverá ser considerado nesta questão. 

 

a) Boleto atualizado da mensalidade (Educação Infantil, Básica ou Superior) ou;  

b) Declaração da Instituição de Ensino (Educação Infantil, Básica ou Superior) informando da mensalidade atualizado.  

 
 

11. DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZOU RECURSOS UNIVERSIDADE GRATUITA OU 
FUMDESC DURANTE OUTRA GRADUAÇÃO – ANEXO I 

 
12. TERMO DE CIÊNCIA E ANUÊNCIA A CONTRAPARTIDA – ANEXO II 
 
 
 

 
Conforme disposição da legislação vigente a Comissão de Seleção do Programa Universidade 

Gratuita da UNIFEBE, poderá exigir documentos complementares sempre que entender 
necessário. 



Anexo V

Recorte de Tela do Recadastro de Solicitação da Assistência Financeira

PRINTS DO SISTEMA DO ENSINO SUPERIOR – Programas de Assistência Financeira 
Estudantil do Ensino Superior de Santa Catarina – RENOVAÇÕES 
Acesso pelo site https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx pelo 
menu “Renovações”: para primeiro acesso e para alterações posteriores feito pelo menu Alterar 
Cadastro:

O acesso neste menu é feito mediante login e senha, que o estudante recebeu por e-mail (no e-mail 
informado em seu cadastro inicial):

Na renovação, a primeira tela visualizada orienta sobre todas as possibilidades de ações que o 
estudante possui:

Clicando nos botões laranjas, o sistema abre quadros de confirmação das ações, pois o benefício 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZOU RECURSOS UNIVERSIDADE GRATUITA 
OU FUMDESC DURANTE OUTRA GRADUAÇÃO (CURSO TODO) 

PROGRAMA UNIVERSIDADE GRATUITA - UG 

 
Eu, _________________________________________________________________, 

CPF nº _____________________________, RG nº_____________, estudante do Centro 

Universitário da Fundação Educacional de Brusque - UNIFEBE no curso 

____________________________, fase(período) ________________ Campus 

______________________, turno________________matrícula nº 

__________________, declaro para fins de comprovação do Programa Universidade 

Gratuita, especificamente o que determina o Art.6º, III e §3º da Lei Complementar 

nº.831/2023, alterado pela Lei Complementar nº. 866/2025 e demais dispositivos legais 

vigentes, que NÃO usufrui de recursos da assistência financeira do Programa 

Universidade Gratuita ou do Fundo de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da 

Educação Superior Catarinense (FUMDESC), instituído pela Lei nº 18.672, de 31 de julho 

de 2023 durante todo o curso em outra graduação já concluída. 

 

Declaro por fim, estar ciente da legislação que institui e regulamenta o Programa 

Universidade Gratuita, bem como dos termos do Edital vigente. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente 

 

_________________, _____de _____________ de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do candidato 

CPF nº._____.______.______-______  

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO II 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ANUÊNCIA CONTRAPARTIDA  
PROGRAMA UNIVERSIDADE GRATUITA - UG 

 
Eu, _________________________________________________________________, CPF 

nº _____________________________, RG nº_____________, estudante do Centro 

Universitário da Fundação Educacional de Brusque - UNIFEBE no curso 

____________________________, fase(período) ________________ Campus 

______________________, turno________________matrícula nº __________________, 

declaro ciência e anuência que, conforme Art.15 da Lei complementar nº. 831 de 31 de julho 

de 2023, alterada pela Lei Complementar nº. 853/2024 e pela Lei Complementar nº.866/2025 

e demais dispositivos legais vigentes, devo obrigatoriamente realizar e comprovar a 

contrapartida, por meio de prestação de serviço com visão educativa à população do Estado 

de Santa Catarina, executada no território catarinense, proporcionalmente ao tempo de 

usufruto da assistência financeira à razão de 20 (vinte) horas por mês de benefício recebido. 

Declaro ainda, ciência e anuência, de que a contrapartida deverá ser realizada na forma, local 

e nas condições a serem estabelecidos por meio de termos de colaboração do Estado com 

cada instituição universitária, em até 2 (dois) anos, após a conclusão do curso, no total de até 

480 (quatrocentos e oitenta) horas, bem como, que caso não realize e comprove a 

contrapartida, nos termos da legislação vigente, deverei devolver a integralidade do valor 

investido pelo Estado de Santa Catarina, na graduação cursada, proporcionalmente ao tempo 

em que recebi o benefício, acrescido de 1% (um por cento) e de correção, de acordo com o 

INPC. 

Declaro por fim, estar ciente da legislação que institui e regulamenta o Programa Universidade 

Gratuita, bem como dos termos do Edital vigente e ainda de que é minha obrigação buscar 

junto a UNIFEBE as orientações de locais para cumprimento da contrapartida, 

comprometendo-me também a manter todos os meus dados de cadastrais devidamente 

atualizados. 

_________________, _____de _____________ de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do candidato 

CPF nº._____.______.______-______  



será cancelado. Clicando no botão verde “Atualizar Cadastro” o estudante terá a possibilidade de 
atualizar as informações das mesmas telas de sua inscrição inicial “Informações Gerais” e “Grupo 
Familiar”. A diferença é que na renovação alguns campos, que não podem ser alterados, ficam 
com a edição bloqueada, como também questões foram incluídas para obedecer a nova legislação.
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Após um ano de benefício, se o estudante ultrapassar o teto da renda per capita ele terá a 
renovação bloqueada, com o sistema emitindo o alerta de bloqueio mostrado abaixo. Se o 
estudante confirmar a situação, ficará como inscrição incompleta (POIS PERDE O DIREITO À 
RENOVAÇÃO) com registro de bloqueio no sistema:

Caso não tenha problema no teto, verá a tela final da solicitação de renovação. As frases finais são 
atualizadas de acordo com o semestre em questão: 
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Ao inserir o documento e confirmar as informações:

Ao clicar em confirmar o sistema mostra outro quadro para finalizar o procedimento de 
renovação:

Clicando em Comprovante de Inscrição:
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Anexo V

Recorte de Tela do Recadastro de Solicitação da Assistência Financeira

PRINTS DO SISTEMA DO ENSINO SUPERIOR – Programas de Assistência Financeira 
Estudantil do Ensino Superior de Santa Catarina – RENOVAÇÕES 
Acesso pelo site https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx pelo 
menu “Renovações”: para primeiro acesso e para alterações posteriores feito pelo menu Alterar 
Cadastro:

O acesso neste menu é feito mediante login e senha, que o estudante recebeu por e-mail (no e-mail 
informado em seu cadastro inicial):

Na renovação, a primeira tela visualizada orienta sobre todas as possibilidades de ações que o 
estudante possui:

Clicando nos botões laranjas, o sistema abre quadros de confirmação das ações, pois o benefício 
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será cancelado. Clicando no botão verde “Atualizar Cadastro” o estudante terá a possibilidade de 
atualizar as informações das mesmas telas de sua inscrição inicial “Informações Gerais” e “Grupo 
Familiar”. A diferença é que na renovação alguns campos, que não podem ser alterados, ficam 
com a edição bloqueada, como também questões foram incluídas para obedecer a nova legislação.
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Após um ano de benefício, se o estudante ultrapassar o teto da renda per capita ele terá a 
renovação bloqueada, com o sistema emitindo o alerta de bloqueio mostrado abaixo. Se o 
estudante confirmar a situação, ficará como inscrição incompleta (POIS PERDE O DIREITO À 
RENOVAÇÃO) com registro de bloqueio no sistema:

Caso não tenha problema no teto, verá a tela final da solicitação de renovação. As frases finais são 
atualizadas de acordo com o semestre em questão: 
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Ao inserir o documento e confirmar as informações:

Ao clicar em confirmar o sistema mostra outro quadro para finalizar o procedimento de 
renovação:

Clicando em Comprovante de Inscrição:
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